DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
O Diretor de Gestão da Agência Nacional de Saúde Suplementar, no uso da competência que lhe foi delegada pelo do art. 18 da Resolução Normativa n.º 492, de 29 de março de 2022, torna público o deferimento – pelo Gerente de Finanças conforme delegação em Portaria nº 07, de 06 de agosto de 2020 - no mês de novembro de 2024, do parcelamento de débito que especifica:
Novembro/2024
	CNPJ
	VALOR PARCELADO (R$)
	NÚMERO DE PARCELAS
	NATUREZA DO DÉBITO

	13001218/0001-02
	58.545,60
	57
	Multa Pecuniária

	13001218/0001-02
	66.192,00
	60
	Multa Pecuniária

	05011316/0001-00
	62.219,52
	36
	Multa Pecuniária

	02862447/0001-03
	18.127,50
	17
	Multa Pecuniária

	15214919/0001-55
	64.545,60
	60
	Multa Pecuniária

	22666341/0001-33
	37.708,80
	37
	Multa Pecuniária

	04745753/0001-87
	71.570,40
	60
	Multa Pecuniária

	17143876/0001-90
	16.012,52
	15
	TAXA AAT. OPER.(TAO)

	67363341/0001-00
	2.918,36
	2
	TAXA AAT. OPER.(TAO)



